
CONCESSÃO DE USO

PREGÃO ELETRÔNICO 

(“pregão invertido”)

9196/2026

OBJETO

Concessão  de  uso  de  espaço  físico  para  a  instalação  de  mercado 

autônomo no Quartel do Comando-geral do Corpo de Bombeiros do Rio 

Grande do Sul em Porto Alegre-RS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 9.156,84 

DATA DA ABERTURA

16/07/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (entendido como o 
percentual de acréscimo que o licitante se propõe a pagar sobre 
o valor estimado pela Administração)
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PREGÃO ELETRÔNICO – CONCESSÃO DE USO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/1207-0004950-6

CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO - ÍNDICE

1. DO OBJETO 
2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO
4. DA PARTICIPAÇÃO
5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
6. DO CREDENCIAMENTO
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8. DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO
9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 
11. DA NEGOCIAÇÃO 
12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13. DA HABILITAÇÃO
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
16. DO TERMO DE CONTRATO 
17. DO PAGAMENTO
18 DO REAJUSTE
19. DAS RECEITAS
20. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO
21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ANEXOS 
ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO
ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (a ser preenchida pelo 
licitante vencedor)
ANEXO  III  –  CARTA  DE  FIANÇA  BANCÁRIA  PARA  GARANTIA  DE  EXECUÇÃO 
CONTRATUAL (se for o caso)
ANEXO IV – FOLHA DE DADOS
ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA
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CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO – CGL

CONCESSÃO DE USO

PREGÃO ELETRÔNICO

[Licitador conforme Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL - Preâmbulo)] torna público 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por meio da internet. A 

presente  licitação  reger-se-á  pela  Lei  Federal nº  14.133,  de  01  de  abril  de  2021;  Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940; Lei nº 11.389, de 25 de novembro de 1999; Lei nº 13.706, de 6 de abril de 

2011; Decreto nº 42.250, de 19 de maio de 2003; Decreto 48.160, de 14 de julho de 2011; 

Decreto nº 52.768, de 15 de dezembro de 2015; Decreto nº 55.717, de 12 de janeiro de 2021; 

Decreto Estadual nº 57.033, de 23 de maio de 2023; Decreto Estadual nº 57.037, de 23 de maio 

de 2023; Decreto Estadual nº 57.154, de 22 de agosto de 2023 e pelas condições previstas neste 

Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação visa à concessão de uso, conforme descrição e condições 

especificadas no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 1.1) e de acordo com as condições 

contidas no Termo de Referência (Anexo V), que fará parte do Contrato como anexo.

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

2.1. O Edital poderá ser obtido no site referido no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 

2.1).

2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no Anexo 

IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2.2),  mediante  condições  de  segurança,  criptografia  e 

autenticação.

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO

3.1. Na data e horário designados no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 3.1) será aberta 

sessão pública pelo pregoeiro. 
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3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do pregoeiro em sentido contrário.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar 

desta licitação:

4.1.1.  qualquer  pessoa  jurídica  legalmente  estabelecida  no  País  que  esteja  devidamente 

credenciada nos termos do item 6 deste Edital, cujo objeto social seja compatível com o objeto 

da licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.1.2. pessoa física que esteja devidamente credenciada nos termos do item 6 deste Edital. 

4.1.3. consórcios, nas condições previstas no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.3). 

4.1.4. cooperativas de trabalho, nas condições previstas no Anexo IV - FOLHA DE DADOS 

(CGL 4.1.4). 

4.1.5. empresa estrangeira, desde que apresente Decreto de Autorização para funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 

quando a  atividade assim o exigir  e,  ainda,  atenda às  exigências  de habilitação mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor 

Público  e  Intérprete  Comercial,  devendo  ter  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.2.  Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da  execução  de  contrato,  direta  ou 

indiretamente:

4.2.1. a pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de contratar com o Poder 

Público em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;

4.2.3. as empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.2.4. a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.3 O impedimento de que trata o subitem 4.2.1 será também aplicado ao participante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.4  Em  procedimentos  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 

parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação estrangeira  ou  por  organismo 

financeiro internacional  com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,  não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.5. Não poderá haver nesta licitação participante com mais de uma proposta por lote. 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE

5.1. Para fins de obtenção do tratamento diferenciado de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar federal nº 123/2006, quando do envio da proposta inicial, o participante deve 

declarar eletronicamente em campo próprio do sistema:

5.1.1. que possui enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

5.1.2 que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenha celebrado contratos 

com a  Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem a  receita  bruta  máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.2. A ausência dessas declarações, no momento do envio da proposta, significará a renúncia 

da  microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  de  utilizar-se  das  prerrogativas  a  ela 

concedida pela Lei Complementar federal nº 123/2006.

5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 

classificada, desde que esta não seja de microempresa ou de empresa de pequeno porte.

5.4.  Ocorrendo  o  empate,  nos  termos  da  Lei  Complementar  federal  nº  123/2006,  a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

superior à proposta de maior desconto apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

5.5.  No caso  de  não  contratação  à  microempresa  ou  à  empresa  de  pequeno  porte,  serão 

convocadas as empresas remanescentes que se encontrem na situação de empate, de mesmo 
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enquadramento  empresarial,  na  ordem  classificatória,  para  o  exercício  do  direito  aqui 

previsto. 

5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento empresarial, o objeto 

da licitação será adjudicado para a empresa que originalmente apresentou o melhor lance.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos de 

habilitação,  mesmo que estes  apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal  e 

trabalhista, sob pena de inabilitação.

5.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir 

da  declaração  de  vencedor  da  licitação,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da 

Administração, para apresentar as respectivas certidões de regularidade.

5.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial,  

sendo  facultado  à  Administração  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 

classificação.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1.  Os  interessados  em  participar  da  presente  licitação  deverão  estar  regularmente 

credenciados no Portal do Fornecedor RS (www.portaldofornecedor.rs.gov.br).

6.2.  O  credenciamento  será  encaminhado  através  do  Portal  do  Fornecedor  RS 

(www.portaldofornecedor.rs.gov.br).

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a abertura 

da sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no Anexo IV - FOLHA DE DADOS 

(CGL 2.2), quando se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

7.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior ao disposto no Anexo IV - FOLHA 

DE DADOS (CGL 7.2), a contar da data da abertura da licitação.

7.2.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se que o prazo será de 60 (sessenta) dias. 

7.3. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, já consideradas inclusas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
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taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

7.4.  As propostas encaminhadas por Cooperativas de Trabalho não terão qualquer tipo de 

acréscimo para fins de julgamento. 

7.5.  No momento  do  envio  da  proposta,  o  licitante  deverá  prestar,  por  meio  do  sistema 

eletrônico, as seguintes declarações: 

7.5.1. que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no Edital;

7.5.2.  que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela 

Administração Pública;

7.5.3. que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para todos 

os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, em caso de 

declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;

7.5.4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal);

7.5.5. que tem conhecimento das condutas passíveis de penalidades, elencadas no item 22 deste 

Edital, e previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.5.6. que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme itens 4 

e 5 deste Edital, salvo disposição extraordinária prevista em lei específica;

7.5.7. que possui ou não enquadramento empresarial como ME/EPP; para fins de obtenção do 

tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, se 

for o caso;

7.5.8. que, em sendo ME/EPP, possui ou não possui contratos celebrados com a Administração 

Pública  cujos,  valores  somados extrapolem a receita  bruta  máxima admitida  para  fins  de 

enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte,  no  ano-calendário  de  realização  desta 

licitação;

7.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores são condicionantes para a participação 

no Pregão.

7.7. Nos casos de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 337-F 

e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
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dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

7.8. Até data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar 

ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133/2021.

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 

forem omissas ou apresentarem irregularidades.

7.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito  de  pleitear  qualquer  alteração sob a  alegação de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro 

pretexto. 

7.12. Poderá ser admitida a subcontratação, desde que previsto no Anexo IV - FOLHA DE 

DADOS (CGL 7.12).

7.13.  A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

7.14. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre 

a incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos 

mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência 

tributária, ou outras correlatas.

7.15. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico mencionado no Anexo IV - FOLHA DE 

DADOS (CGL 2.2).

8.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.

8.3.  O encaminhamento  da  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  das 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 
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8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da  licitação,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do  pregoeiro durante a etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

da  licitação  será  suspensa  e  terá  reinício,  com  o  aproveitamento  dos  atos  anteriormente 

praticados, somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes.

8.6.  No  caso  de  desconexão  do  licitante,  o  mesmo  deverá  de  imediato,  sob  sua  inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

9.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão 

pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA

10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo IV - FOLHA 

DE DADOS (CGL 3.1). 

10.2.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação entre  o  pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema eletrônico. 

10.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.  

10.3. O Critério de Julgamento será o de MAIOR DESCONTO, conforme previsto no Anexo 

IV - FOLHA DE DADOS (CGL 10.3), de forma que o percentual de desconto ofertado será 

proporcional à receita gerada, convertendo-se os valores conforme fórmula indicada no Anexo 

IV - FOLHA DE DADOS (CGL 12.9).

10.4. A partir da abertura das propostas, as empresas participantes terão conhecimento  dos 

valores ofertados. 

10.5. A partir do momento de início da etapa de lances, as empresas participantes poderão 

formular lances de maior desconto, sendo informados sobre seu recebimento, com indicação de 

horário e valor. 
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10.5.1. Só serão aceitos novos lances cujos percentuais forem superiores em relação ao último 

lance registrado pela própria empresa, respeitando o incremento mínimo previsto no Anexo IV 

- FOLHA DE DADOS (CGL 10.5.1).

10.5.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e  

registrado primeiro.

10.5.3. Será permitida a apresentação de lances intermediários. 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-

se os licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo se decorrente de caso fortuito 

ou força maior, com justificativa aceita pelo pregoeiro.

10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.8. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível.

10.9. A disputa ocorrerá pelo modo aberto.

10.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

10.10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários.

10.10.2. Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 10.10 deste 

Edital, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.11. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, conforme subitem 10.10, para a definição das demais colocações.

10.12. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 

5 deste Edital, se for o caso.

10.13. Serão aplicados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e, 

persistindo o empate, será realizado sorteio eletrônico.

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o  

pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o 
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critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.

12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. O pregoeiro convocará o  licitante classificado em primeiro lugar, para, em prazo não 

inferior a 02 (duas) horas, encaminhar, por meio eletrônico - Anexo IV - FOLHA DE DADOS 

(CGL 2.2) - a proposta de preço, acompanhada do Anexo II – Planilha de Custos e Formação 

de Preços, devidamente preenchido.

12.1.1. A proposta de preços fará parte do contrato, como seu anexo.

12.1.2. O pregoeiro verificará a proposta apresentada, e a desclassificará, motivadamente, se 

não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e no art. 59 da Lei  

Federal nº 14.133/2021.

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

12.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.

12.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste  Edital,  inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

12.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade 

de remuneração.

12.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste 

Edital, será desclassificada aquela que se enquadrar nas hipóteses previstas nos incisos do art. 

59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.6.1. os lances deverão estar de acordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no 

Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 12.6.1).

12.6.2. Erros no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços não constituem 

motivo para desclassificação da proposta, podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado 

pelo pregoeiro, desde que não haja diminuição do preço proposto.

12.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá 

o valor por extenso.
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12.8. Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao pregoeiro 

realizar as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, ou exigir do 

licitante a demonstração.

12.8.1. Será considerada inexequível a proposta que não tenha demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado. 

12.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do edital e ofertar  o maior desconto, 

considerando o previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGLs 12.9 e 10.3). 

12.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa competitiva, será convocado 

para apresentar os documentos de habilitação, em prazo a ser definido pelo pregoeiro, nunca 

inferior a 02 (duas) horas. 

13.1.1. Os documentos devem ser apresentados através de upload em campo próprio do sistema 

eletrônico no qual o certame é realizado. 

13.2. São exigidos os documentos de habilitação abaixo discriminados.

13.3. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

13.3.1. documento oficial de identificação com foto, em se tratando de pessoa física;

13.3.2. certificado da condição de microemprendedor individual – CCMEI, em se tratando de 

Microemprendedor Individual – MEI;

13.3.3. registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.3.4.  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

13.3.5. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

13.3.6.  decreto de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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13.3.7. enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa, emitido pela Junta 

Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro Estado 

da Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, acompanhada de declaração na forma eletrônica, quando for o caso. 

13.4. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

13.4.1. documento oficial que comprove a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

em se tratando de pessoa física;

13.4.2. comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),  em se 

tratando de pessoa jurídica; 

13.4.3. comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;

13.4.4. comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 

do licitante, e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande 

do Sul, na forma da lei;

13.4.5. comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), no caso de pessoa jurídica, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.4.6. comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

13.5.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para o 

recebimento da documentação da habilitação e da proposta;

13.5.1.1. em se tratando de sociedade simples e pessoa física, deverá ser apresentada a certidão 

negativa de insolvência civil.

13.6. Documentos Complementares para Habilitação:

13.6.1. Além dos documentos relacionados nos subitens 13.2 a 13.5 deste Edital, serão exigidos 

os seguintes documentos de habilitação:

13.6.1.1. Previstos no Termo de Referência;

13.6.1.2. Relacionados no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.3, CGL 4.1.4 e CGL 

13.6.1.2,).
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13.7.  Sob pena  de  inabilitação,  os  documentos  encaminhados  deverão  estar  em nome da 

participante, com indicação do número de inscrição no CNPJ/CPF. 

13.8.  Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa. 

13.9. Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13.10. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública.

13.10.1. Caso a data do julgamento da habilitação não coincida com a da abertura da sessão, e 

não seja possível ao pregoeiro verificar a validade dos documentos por meio de consulta a sites 

oficiais, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, 

documento válido que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob pena 

de  inabilitação,  ressalvado  o  disposto  quanto  à  comprovação  de  regularidade  fiscal  das 

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  conforme  estatui  o  art.  43,  §1º,  da  Lei 

Complementar nº 123/2006.

13.10.2. Convocado o licitante, na forma do subitem 13.10.1, fica dispensada a comprovação 

de que o mesmo estava habilitado na data de abertura da sessão, considerando-se, para fins de 

habilitação, somente a data da sua última convocação.

13. 11. As certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-

ão como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão. 

13.12.  Caso seja apresentado o Certificado de Fornecedor do Estado, emitido pela Central de 

Licitações do Estado do Rio Grande do Sul – CELIC para a família informada no Anexo IV - 

FOLHA DE DADOS (CGL 13.12),  e acompanhado do respectivo anexo, este substituirá 

apenas os documentos que contemple, desde que estejam vigentes. 

13.13. Todos os documentos em que se exija assinatura devem ser assinados digitalmente ou 

firmados e digitalizados antes de sua remessa via sistema.

13.14. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos 

crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-

Lei  nº  2.848,  de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),  e  no art.  5º  da  Lei  Federal  nº  

12.846/2013,  sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas  no presente 

Edital.

13.15. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que 

segue: 
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13.15.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, considerando o disposto no  subitem 23.4 deste Edital, o 

pregoeiro considerará o licitante inabilitado; 

13.15.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos 

descritos no item 11 deste Edital, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha 

apresentado  lance  mais  vantajoso,  e  assim  sucessivamente,  até  que  sejam  atendidas  as 

condições do Edital.  

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame, no endereço indicado no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1).

14.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável, decidir sobre o pedido de 

esclarecimento ou a impugnação, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

14.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

quando da resposta resultar alteração que interfira na elaboração da proposta.

14.2. Após as etapas de classificação e habilitação, os licitantes receberão notificação pelo 

sistema,  para,  querendo,  manifestar  imediata  e  motivadamente  a  intenção  de  recorrer, 

obrigatoriamente via sistema eletrônico, com registro em ata da síntese das suas razões, sendo 

que o recurso terá efeito suspensivo.

14.2.1. A falta de manifestação acerca da intenção de recorrer, nos termos previstos neste Edital, 

importará a decadência desse direito.

14.2.2. Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da aceitabilidade da intenção de 

recorrer, para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente via 

sistema em que foi realizada a disputa – Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.3. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua 

decisão.

14.3.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,  

contados a partir do recebimento dos autos.
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14.3.2. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado 

conforme as razões manifestadas no final  da sessão pública,  se estiver de acordo com as 

condições deste Edital e se atender às demais condições para a sua admissibilidade. 

14.3.3.  O  acolhimento  de  recurso  implicará  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 

aproveitamento.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. Declarado o vencedor e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto licitado e homologação do 

procedimento licitatório.

16. DO TERMO DE CONTRATO

16.1. O adjudicatário terá o prazo previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 16.1), 

após formalmente convocado, para assinar o contrato.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura  do  contrato,  a  Administração  poderá  encaminhar  ao  adjudicatário,  mediante 

correspondência eletrônica, o termo de contrato para assinatura eletrônica avançada, conforme 

§ 1º do art. 3º do Decreto nº 56.671, de 26 de setembro de 2022.

16.3. Os prazos previstos nos subitens 16.1 e 16.2 poderão ser prorrogados, por igual período, 

por necessidade da Administração, ou por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.

16.4. O prazo de vigência do contrato será o previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS 

(CGL 16.4).

16.5.  O(s)  local(is)  de  execução do(s)  serviço(s)  será(ão)  o(s)  previsto(s)  no  Anexo IV  - 

FOLHA DE DADOS (CGL 16.5), quando couber.

16.6.  Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ao Cadastro 

de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 

CFIL/RS e ao Cadastro Informativo – CADIN/RS, pelo contratante, para identificar possível 

impedimento relativo ao participante vencedor, cujo comprovante será anexado ao processo.

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, será 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.7.1. Caso o adjudicatário não assine o contrato, proceder-se-á à análise dos requisitos de 

habilitação dos licitantes remanescentes.

16.7.2. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação, e a assinar o 

contrato  no  prazo  fixado  pela  Administração,  ressalvados  os  casos  de  vencimento  das 

respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do subitem 16.7, 

a Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que abaixo do preço do adjudicatário.

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 16.8, 

a Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória.

16.10. O gestor, os fiscais técnicos e fiscais administrativos do contrato estão indicados  no 

Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 16.10).

17. DO PAGAMENTO

17.1. As condições para pagamento são as previstas no  Anexo IV - FOLHA DE DADOS 

(CGL 17.1) e na Cláusula Sexta da Minuta de Contrato, que compõe o Anexo I do presente 

Edital.

18. DO REAJUSTE

18.1.  O  contrato  será  reajustado  conforme  disposto  na  Cláusula  Oitava  do  Termo  de 

Contrato, que compõe o Anexo I do presente Edital.

19. DAS RECEITAS

19.1. As receitas, serão registradas segundo a classificação prevista no Anexo IV - FOLHA 

DE DADOS (CGL 19.1).

02/07/2026 09:49:03 SPGG/COORD/SERV/349714301 PE 9196/2026 AGUARDANDO PUBLICAÇ... 249

25120700049506



Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO

20.1. O adjudicatário deverá atender às obrigações previstas na Cláusula Décima da Minuta de 

Contrato e as demais obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas no Anexo IV - 

FOLHA DE DADOS (CGL 20.1).

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

21.1.  A  garantia  será  prestada,  conforme  disposto  na  Cláusula  Quinta  da  Minuta  de 

Contrato, que compõe o Anexo I do presente Edital, no percentual indicado no Anexo IV - 

FOLHA DE DADOS (CGL 21.1).

21.2. Caso não seja observado o prazo fixado para apresentação da garantia, aplicar-se-á o 

disposto no subitem 22.4.6 deste Edital.

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Das Infrações Administrativas

22.1.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  o 

participante ou o contratado que:

22.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.1.4. deixe de entregar a documentação exigida para o certame;

22.1.1.5. não mantenha a proposta, salvo se a não manutenção decorrer de fato superveniente, 

devidamente justificado;

22.1.1.6. não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.1.7. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo 

justificado; 

22.1.1.8.  apresente  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ou  preste 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.1.1.9. fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.1.10. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza;

22.1.1.11. pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.1.12. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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22.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas

22.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 

2021.

22.2.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  de  acordo  com a 

dosimetria  estabelecida  na  norma indicada  no  Anexo IV -  FOLHA DE DADOS (CGL 

22.2.2), as seguintes sanções: 

22.2.2.1. advertência, para a infração prevista no subitem 22.1.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;

22.2.2.2. multa, nas modalidades:

22.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nos subitens 22.1.1.1. a 22.1.1.12;

22.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;

22.2.2.3. impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos subitens 22.1.1.2. 

a 22.1.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos 

subitens 22.1.1.8. a 22.1.1.12.

22.3. Da Aplicação das Sanções

22.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

22.3.2. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os 

danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público.

22.3.2.1.  O  valor  previsto  a  título  de  multa  compensatória  será  tido  como  mínimo  da 

indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo 

excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

22.3.3.  A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Edital.

22.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.
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22.3.5.  O  contrato,  sem  prejuízo  das  multas  e  demais  cominações  legais  previstas  no 

instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

22.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 

337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal).

22.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

22.3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade levam 

à inclusão do licitante no CFIL/RS.

22.4. Da execução da garantia contratual

22.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.

22.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pelo contratante.

22.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 

recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

22.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.

22.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, 

essa  deve  ser  complementada  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias,  contado  da  solicitação  do 

contratante.

22.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1.  As  atas  serão  geradas  eletronicamente  após  o  encerramento  da  sessão  pública  pelo 

pregoeiro.

23.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, das 

propostas  apresentadas,  da  análise  da  documentação de  habilitação,  das  manifestações  de 
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intenção de interposição de recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos, e do 

vencedor da licitação.

23.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação. 

23.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital,  pois a 

simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao competitório.

23.3.  A  falsidade  de  qualquer  documento  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas 

implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.

23.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado,  registrado em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.4.1. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas.

23.5. As informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados 

no site referido no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1), sem prejuízo às informações 

prestadas ao Portal Nacional de Contratações Públicas. 

23.6. O contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos 

órgãos de controle interno e externo.

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.8. O presente Edital, bem como a proposta vencedora, fará parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos.

23.9. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 

23.10. Prevalecerão as disposições deste Edital, em caso de divergência com as demais peças 

que compõem o processo. 

23.11. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

relacionadas a este Edital ou aos seus anexos. 

23.12. Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO

ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (a ser preenchida 

pelo licitante vencedor)

ANEXO III – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL (se for o caso)
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ANEXO IV – FOLHA DE DADOS

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA

Porto Alegre,         de                   de      .

(Pregoeiro)
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO Nº

Contrato celebrado entre ..., sito no(a) .... (endereço), representado neste ato pelo .... (nome do 

representante),  doravante  denominado  CONCEDENTE,  e  ....  (pessoa  física  ou  jurídica), 

estabelecida no(a) .... (endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 

o n° ...., representada neste ato por .... (representante do contratado), inscrito no Cadastro de 

Pessoas  Físicas  (CPF)  sob  o  n°  ....,  doravante  denominado  CONCESSIONÁRIO,  para  a 

prestação dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o processo 

administrativo n° ...., em decorrência do Pregão Eletrônico n° .../... (número/ano), mediante as 

cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a concessão de uso [reproduzir o texto do Anexo IV - 

FOLHA DE DADOS (CGL 1.1)], que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo V ao Edital.

1.2.  Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O  preço  [total/total  estimado/mensal/por  unidade  demandada]  a  ser  pago  pelo 

CONCESSIONÁRIO é de R$ _____________ (_____________), de acordo com a proposta 

vencedora da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RECEITAS

3.1. As receitas decorrentes do presente contrato serão registradas segundo a classificação:

[Reproduzir texto do Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 19.1)]

Empenho nº: ________

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL 

4.1. O prazo de duração do contrato é de [reproduzir o texto do  Anexo IV - FOLHA DE 

DADOS (CGL 16.4)], contados a partir da data de início da concessão.

4.2. A expedição da ordem de início da concessão somente se efetivará após a assinatura do 

contrato e sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
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4.3. O objeto do contrato será executado no(s) seguinte(s) local(is), quando couber: [reproduzir 

o texto do Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 16.5)]

4.4. O prazo de duração do presente contrato pode ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite máximo de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente 

e observados os seguintes requisitos:

4.4.1. a concessão tenha sido executada regularmente;

4.4.2. a Administração mantenha interesse na concessão; e

4.4.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

4.5. O concessionário não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1. [Reproduzir Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 21.1)]

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1.  [Transcrever as condições estabelecidas no  Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 

17.1)] 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do 

efetivo pagamento,  pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do 

Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-

lo.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO

8.1. O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data 

limite para apresentação da proposta.

8.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.2. O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo 

adequada para sua atualização.
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CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Caso o  concessionário pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 

concedente obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.

9.1.1. O não cumprimento do prazo constante na subcláusula 9.1 não implica em deferimento 

do pedido por parte do concedente.

9.2. Todos  os  documentos  necessários  à  apreciação  do  pedido  deverão  ser  apresentados 

juntamente com o requerimento.

9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

10.1. Desenvolver suas atividades, conforme especificações contidas no Anexo V - Termo de 

Referência e na sua proposta, em perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

10.2. Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar  ao  concedente  a  superveniência  de  fato  impeditivo  da  manutenção  dessas 

condições.

10.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

concedente, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato, ficando o concedente autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos ao contratado, quando for o caso, o valor correspondente aos danos 

sofridos.

10.4. Apresentar  os  empregados  devidamente  uniformizados  e  identificados  por  meio  de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso.

10.5. Apresentar ao  concedente, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do contrato.

10.6. Atender às solicitações do concedente quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela Administração,  nos casos em que ficar  constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do contrato.

10.7. Orientar  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da 

Administração.
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10.8. Orientar seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato.

10.9. Comunicar ao concedente qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados.

10.10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto deste contrato.

10.11. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

10.12. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto. 

10.13. Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.

10.14. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias, 

tributárias, comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao concedente.

10.15. Relatar  ao  concedente  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da 

contratação.

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.18. Informar endereço eletrônico para recebimento de correspondência oficial.

10.19. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD: 

10.19.1. garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas 

Diretrizes  e  Normas Gerais  da  LGPD, que dispõe  sobre  o  tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

10.19.2. garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utilizados 

para compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados 

para finalidade avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei. 

10.19.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do 

território nacional, salvo exceções de comum acordo com o concedente. 
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10.19.4. se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, 

com o objetivo de divulgação a terceiros,  conduta esta que é expressamente vedada pelo 

presente contrato. 

10.19.5. garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à LGPD, 

permitindo auditorias solicitadas pelo concedente. 

10.20. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

concedente ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 

do contrato,  independentemente  de  outras  cominações  contratuais  ou legais  a  que  estiver 

sujeita.

10.21. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 14.133/2021.

10.22. Providenciar seguro, com integral cobertura, de responsabilidade geral contra roubo, 

furto, incêndio, perda total, avarias ocasionadas por atos involuntários e danos decorrentes da 

conservação e uso da área. Uma cópia da Apólice deverá ser entregue ao Concedente. 

10.23. Apresentar relação dos aparelhos/equipamentos elétricos que forem instalados no local, 

até 5 dias após o início das atividades, informando quantidades, potência (w) de consumo de 

cada um e tempo de uso diário, tendo em vista o cálculo do consumo de energia elétrica mensal, 

com o fim de ressarcimento do valor respectivo, ou providenciar instalação de relógio próprio 

junto a companhia de energia elétrica. 

10.24. Efetuar o pagamento ajustado. 

10.25. Pagar juntamente com o estipulado na Cláusula Sexta uma taxa de ressarcimento de 

água,  esgoto,  coleta de lixo,  energia elétrica e outras taxas,  se houverem, cujo valor será 

determinado através de rateio feito pelo Concedente, bem como quaisquer ônus que recaiam 

sobre a área utilizada, incluindo-se tributos municipais, estaduais ou federais. 

10.26.  Conservar  e  manter  a  área  concedida  em  perfeitas  condições  de  funcionamento, 

conservação, limpeza, segurança e higiene, dando solução adequada à retirada de lixo e seu 

depósito em local designado pelo Concedente. 

10.27. Não transferir a presente concessão a terceiros, salvo se permitida a subcontratação no 

Anexo IV – FOLHA DE DADOS (CGL 7.12). 

10.28. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitada, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na 
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presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 

e comerciais. 

10.29.  Atender a legislação trabalhista e as leis sociais,  assim como demais leis Federais, 

Estaduais e Municipais pertinentes a atividade a ser desenvolvida.

10.30. Observar  com  rigor  as  disposições  do  Código  do  Consumidor,  submetendo-se  à 

orientação e fiscalização dos órgãos competentes. 

10.31. Atender a legislação vigente sobre Prevenção de Acidentes, Segurança e Higiene do 

Trabalho. 

10.32. Atender integralmente ao Termo de Referência. 

10.33. A concessionária deverá, se for o caso, apresentar Programa de Integridade, nos termos 

da Lei Estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018 e do seu Regulamento.

10.34. Atender as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e aprendiz, prevista em lei e em outras normas específicas.

10.35.  [Reproduzir,  se  for  o caso,  outras  obrigações específicas  previstas  no  Anexo IV - 

FOLHA DE DADOS (CGL 20.1)]. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da concessão, por servidores designados para 

esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo concessionário, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Notificar o concessionário por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da concessão, fixando prazo para a sua correção.

11.4. Pagar  ao  concessionário  o  valor  resultante  da  concessão,  no  prazo  e  condições 

estabelecidas na cláusula sexta.

11.5. Emitir autorização para início da concessão do seu objeto.

11.6. Dar concessão de uso à concessionária, disponibilizando a área descrita no objeto, para a 

exploração da atividade fim, nos termos do respectivo edital de licitação.

11.7. Fazer a vistoria da área concedida quando da devolução por parte da concessionária.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS

12.1. Das Infrações Administrativas

12.1.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  o 

concessionário que: 

12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato, sem motivo 

justificado, o qual se configura quando o concessionário:

12.1.1.4.1. deixe de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 

contados da data da ordem de serviço;

12.1.1.4.2. deixe de realizar, sem causa justificada, as atividades definidas no contrato por 3 

(três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

12.1.1.5. apresente declaração ou documentação falsa, ou preste declaração falsa durante a 

execução do contrato;

12.1.1.6. pratique ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 

12.1.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas

12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 

2021. 

12.2.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  de  acordo  com a 

dosimetria  estabelecida  na  norma indicada  no  Anexo IV -  FOLHA DE DADOS (CGL 

22.2.2), as seguintes sanções:

12.2.2.1. advertência, para a infração prevista na subcláusula 12.1.1.1, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2.2. multa, nas modalidades:

12.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nas subcláusulas 12.1.1.1. a 12.1.1.8; 
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12.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;

12.2.2.3.  impedimento de licitar  e  contratar,  para  as  infrações  previstas  nas  subcláusulas 

12.1.1.2. a 12.1.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nas 

subcláusulas 12.1.1.5. a 12.1.1.8.

12.3. Da Aplicação das Sanções

12.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.3.2. A aplicação de sanções não exime o concessionário da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público.

12.3.2.1.  O  valor  previsto  a  título  de  multa  compensatória  será  tido  como  mínimo  da 

indenização devida à título de perdas e danos,  competindo ao concedente provar o prejuízo 

excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Edital.

12.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.

12.3.5.  O  contrato,  sem  prejuízo  das  multas  e  demais  cominações  legais  previstas  no 

instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 

337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), ou na Lei estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, 

em especial seu art. 41.

12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

12.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante 

no CFIL/RS.
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12.3.9.  A aplicação de multa  de  mora  não impedirá  que  a  Administração a  converta  em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste Edital. 

12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

12.4. Da execução da garantia contratual

12.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.

12.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o concessionário pela sua diferença.

12.4.3. Se os valores da garantia forem insuficientes, fica o concessionário obrigado a recolher 

a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

12.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo concessionário 

ao concedente, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.

12.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, 

essa  deve  ser  complementada  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias,  contado  da  solicitação  do 

concedente.

12.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração 

nas  hipóteses  do  art.  137  com as  consequências  previstas  no  art.  139  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao concessionário 

o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do concessionário 

nas hipóteses do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 

13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. apuração de indenizações e multas; e

13.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quando 

cabível.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado ao concessionário:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução dos serviços, sob alegação de inadimplemento por parte do 

concedente, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15.2. O concessionário é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.

15.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS BENFEITORIAS

16.1. A realização de quaisquer benfeitorias ou obras no imóvel objeto da concessão de uso 

dependem de prévia e expressa autorização do Concedente, sempre por escrito.

16.2. As instalações aprovadas não poderão ser alteradas sem nova aprovação do concedente;

16.3. Os custos para as instalações na área objeto, todo o equipamento - máquinas, móveis e 

utensílios, benfeitorias a serem construídas - necessárias e indispensáveis ao funcionamento do 

objeto licitado, de acordo com projetos (desenhos, detalhes e orçamentos) aprovados pelo 

concedente,  conforme  Termo  de  Referência,  serão  de  inteira  responsabilidade  da 

concessionária;

16.4. As instalações e todos equipamentos, poderão ser retirados pela concessionária, desde que 

não afetem a estrutura e substância do imóvel, correndo por conta da concessionária as despesas 

com remoção e o risco pelo seu levantamento;

16.5. As benfeitorias fixas que vierem a ser efetuadas pela concessionária e que integrarem a 

estrutura  e  substância  do  imóvel  passarão  à  propriedade  da  concedente  tão  logo  sejam 

concluídas, independentemente de qualquer indenização.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo concedente, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

18.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato,  

tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.

18.2. No  caso  de  ocorrer  greve  de  caráter  reivindicatório  entre  os  empregados  do 

concessionário ou de seus subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência.

18.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo concedente.

18.4. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da 

Lei nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996.

18.5. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

18.5.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo 

a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões 

advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro. 

19.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

_____________________, ____ de _____________ de ____.

             CONCEDENTE                                     CONCESSIONÁRIO

        [Nome da autoridade competente]                                 [Representante]

                   [Nome do cargo]                                               [Procurador/cargo
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ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO 
DE PREÇOS

Nota (1): Esta planilha poderá ser adaptada às características do objeto contratado, 
conforme estabelecidas no Termo de Referência.

Nº processo  

Licitação nº  
Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

QUADRO RESUMO DO CONTRATO

Lote Objeto
Valor Mensal do 
Contrato 

Valor Anual do 
Contrato

     

Validade da proposta: ______________
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ANEXO III - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE 
EXECUÇÃO CONTRATUAL (MODELO)

1. Pela presente, o (a) [nome da instituição fiadora] com sede em [endereço completo], 
por seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como fiador 
e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do 
Código  Civil  Brasileiro,  da  empresa  (nome  da  empresa),  com  sede  em  [endereço 
completo], até o limite de R$ [valor da garantia] (valor por extenso) para efeito de garantia 
à execução do contrato nº [número do contrato, formato xx/ano], decorrente do processo 
licitatório [modalidade e número do instrumento convocatório da licitação – ex.: PE nº 
xx/ano], firmado entre a afiançada e o(a)[órgão/entidade]para [objeto da licitação]. 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada, de 
todas as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento 
de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao concessionário;  

c) prejuízos causados ao contratante ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; e

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo concessionário. 

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) 
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), 
vencendo-se, portanto em dd de mmmm de aaaa. 

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela afiançada, 
o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem 
devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo 
de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  contado  do  recebimento  de  comunicação  escrita  do 
[órgão/entidade]. 

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 3 (três) 
meses após o vencimento desta fiança. 
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6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este 
fiador com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por 
este instrumento perante o 
[órgão/entidade].

7. Obriga-se este fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o [órgão/entidade] 
se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que 
se refere a presente fiança. 

8. Se, no prazo máximo de 3 (três) meses após a data de vencimento desta Carta de Fiança, 
o (a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido do(a)[órgão/entidade] qualquer 
comunicação relativa a inadimplemento da afiançada, ou termo circunstanciado de que a 
afiançada cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta 
de Fiança,  esta fiança será automaticamente extinta,  independentemente de qualquer 
formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de 
produzir qualquer efeito e ficando o fiador exonerado da obrigação assumida por força 
deste documento. 

9. Declara, ainda, este fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que 
satisfaz  às  determinações  do  Banco Central  do  Brasil  e  aos  preceitos  da  legislação 
bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a 
presente fiança. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta 
de Fiança Bancária e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são 
autorizados pela referida entidade federal. 

(Local e data) 
(Instituição garantidora) 
(Assinaturas autorizadas)
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ANEXO IV - FOLHA DE DADOS

Cláusula 

das 

Condições 

Gerais de 

Licitação 

(CGL)

Complemento ou Modificação

Preâmbulo O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio do Comando-Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul.

CGL 1.1 Concessão de uso de espaço físico para a instalação de mercado autônomo no 

Quartel do Comando-geral do Corpo de Bombeiros do Rio Grande do Sul em 

Porto Alegre-RS.

CGL 2.1 Local  de  disponibilização  do  Edital: www.compras.rs.gov.br ou 

www.celic.rs.gov.br.

Pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações:  deverão  ser  encaminhados 

exclusivamente pelo Sistema Eletrônico: www.compras.rs.gov.br  ,   na área de 

Informações do Edital. 

Recursos: mediante login no portal www.compras.rs.gov.br  .  

Credenciamento: portaldofornecedor.rs.gov.br

Orientações sobre procedimentos e fundamentação legal para os atos da fase 

externa dos certames processados pela Celic/RS encontram-se no link 

http://celic.rs.gov.br/orientacoes-gerais-aos-licitantes

CGL 2.2 Endereço eletrônico para envio de proposta, dos documentos de habilitação e 

para o ambiente de disputa: www.compras.rs.gov.br.

CGL 3.1 Data e horário de abertura da sessão pública: 16/07/2026 às 09 horas

CGL 4.1.3 Será permitida participação de Consórcio:

I – Será permitida a participação de Consórcio, nas seguintes condições:

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

através de mais de um consórcio ou isoladamente;

b)  Responsabilidade  solidária  dos  integrantes  pelos  atos  praticados  em 
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consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato;

c) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração 

do contrato, nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados;

d)  Credenciamento  e  operação  no  Sistema  de  Compras  Eletrônicas  pela 

empresa líder do consórcio.

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes 

documentos:

a)  Comprovação  do  compromisso  público  ou  particular  de  constituição, 

subscrito pelos consorciados;

b) Indicação da empresa líder do consórcio, que deverá:

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o 

contratante;

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e 

administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir,  requerer, 

receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na execução do 

contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados;

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente pelo consórcio;

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste 

Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e 

praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto 

até a sua conclusão;

c) os previstos neste Edital no item referente à Habilitação, por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 

dos  quantitativos  de  cada  consorciado,  e,  para  efeito  de  qualificação 

econômico-financeira,  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na 

proporção de sua respectiva participação.

c.1) O consórcio deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira 

com acréscimo de 30% dos valores exigidos para o licitante individual.

c.2) O acréscimo de que trata o subitem c.1 não se aplica para os consórcios 

compostos,  em  sua  totalidade,  por  micro  e  pequenas  empresas,  assim 
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definidas em lei.

CGL 4.1.4 Será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho. 

Para fins de habilitação, as Cooperativas de Trabalho deverão apresentar os 

seguintes documentos, em conjunto com aqueles previstos no  subitem 13 

deste Edital, no que couber:  

a) ata de fundação; 

b)  estatuto  social  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou  devidamente 

arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

c) registro previsto no art. 107 da Lei 5.764/1971.

CGL 7.2 A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

CGL 7.12 É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 30% 

(trinta  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  atendidas  as  seguintes 

condições:

7.12.1.1. é vedada a sub-rogação;

7.12.1.2. autorização prévia do Concedente, devendo a empresa indicada pelo 

licitante Concessionário, antes do início da concessão e durante a vigência 

contratual, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, bem como qualificação técnica necessária, 

nos termos previstos neste Edital;

7.12.1.3.  permanece  a  responsabilidade  integral  do  Concessionário  pela 

perfeita  execução  contratual,  bem  como  pela  padronização,  pela 

compatibilidade,  pelo  gerenciamento  centralizado  e  pela  qualidade  da 

subcontratação,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das 

atividades do subcontratado, e responder perante o Concedente pelo rigoroso 

cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao  objeto  da 

subcontratação.

7.12.1.4. é vedada a subcontratação de microempresa e empresa de pequeno 

porte que tenha participado da licitação;

7.12.1.5. é vedada a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte  que  tenham  um  ou  mais  sócios  em  comum  com  a  empresa 

Concessionária;
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7.12.1.6. é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 

os  dirigentes  desta  mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

concedente ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral,  ou  por  afinidade,  até  o 

terceiro  grau,  devendo essa  proibição constar  expressamente  do edital  de 

licitação .

CGL 10.3 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (“pregão invertido”), observado o 

disposto na CGL 12.9 deste Anexo.

CGL 10.5.1 0,01%.

CGL 12.6.1 Preço mínimo aceitável de R$ 9.156,84 anual.

CGL 12.9 Para fins de julgamento e definição da proposta vencedora será aplicada a 
fórmula abaixo indicada para apuração do melhor preço, que será resultante 
do  maior  Percentual  de  Desconto  (D)  ofertado,  sendo  este  adotado  para 
classificação e  julgamento das propostas  no sistema eletrônico,  indicando 
quanto  será  o  acréscimo  sobre  o  Valor  Estimado  Anual  (EST)  pela 
Administração. 

Portanto,  o  Valor  Anual  de  Concessão  (VC)  representa  o  valor  a  ser 
efetivamente pago pela Concessionária.

A proposta inicial e os lances deverão ser registrados em forma de Percentual 
de Desconto (D), que representará o acréscimo que o licitante se propõe a 
pagar sobre Valor Anual Estimado (EST) para concessão:

Fórmula:

(  
 VC
EST

*100)-100=D

Sendo:
D = Percentual de Desconto (%)
VC = Valor Anual de Concessão
EST = Valor Estimado Anual da Concessão

Exemplo
EST = R$ 15.000,00 
Licitante quer ofertar R$ 15.750,00 (VC)
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(15750
15000

*100)-100=5  

Percentual de Desconto a ser informado no lance: 5%

 

CGL 

13.6.1.2

1) Declaração do licitante que possui  pleno conhecimento do objeto,  das 

condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos; ou, de que 

visitou o local designado, com pleno conhecimento da área, para a realização 

dos serviços, objeto do presente certame.

2) Declaração do licitante de que disporá para a execução do contrato de 

instalações,  pessoal  qualificado  e  aparelhamento  técnico  adequado  e 

disponível para cumprir o objeto da licitação.

CGL 13.12 Família(s) de fornecedores a serem aceitas na apresentação do Certificado de 

Fornecedor do Estado – CFE: 1024

CGL 16.1 O adjudicatário terá o prazo de 30 (trinta) dias, após formalmente convocado, 

para assinar o contrato.

CGL 16.4 O prazo de vigência do contrato, após publicação de súmula no Diário Oficial 

do Estado, será de 12 (doze) meses, sendo admitida sua prorrogação na forma 

da lei.

CGL 16.5 Quartel  do  Comando-Geral  (QCG)  -  situado  na  R.  Silva  Só,  300,  Santa 

Cecília, Porto Alegre – RS.

CGL 16.10 Gestor do contrato: Reinaldo Andres Marques da Silva 

Fiscal técnico titular: Eduardo Borges Banda

Fiscal técnico suplente: Laura Fernanda Dall Asta

Fiscal administrativo titular: Aline Valadares Ghidetti

Fiscal administrativo suplente: Gilberto Vendruscolo

CGL 17.1 O pagamento do valor retributivo e das taxas de ressarcimento deverão ser 

efetuados mensalmente pela CONCESSIONÁRIA, até o décimo dia do mês 

subsequente ao vencido, através de Guia de Arrecadação-GA, cujo código é 

1646.  A  GA  é  gerada  através  da  Internet,  disponível  no  site 

https://www.sefaz.rs.gov.br/cobranca/Arrecadacao/GuiaDemaisReceitas.

CGL 19.1 Não aplicável.
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CGL 20.1 Demais obrigações constantes no item 7 do Termo de Referência.

CGL 21.1 Não será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato.

CGL 22.2.2 Instrução  Normativa  CELIC/SPGG  n.º  02/2023,  disponível  em 

(https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=908247)
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a instalação de um mercado autônomo, para 

atender o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande de Sul.

2. JUSTIFICATIVA

Destaca-se, inicialmente, que o Quartel do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar  do  Rio  Grande  do  Sul  (CBMRS)  não  conta  com a  estrutura  de  rancho  — 

tradicionalmente utilizada para a alimentação dos militares, oferecendo refeições diárias 

no próprio local.

A  unidade  abriga  um  efetivo  fixo  significativo  e  recebe,  diariamente,  grande 

número de militares oriundos do interior do Estado, bem como aqueles em período de 

instrução na Academia de Bombeiros Militar (ABM).

A ausência de um rancho compromete o acesso direto dos militares à alimentação 

dentro da própria instalação, o que pode acarretar dificuldades, especialmente durante 

jornadas extensas ou fora dos horários comerciais. Nessas circunstâncias, é comum que 

os militares precisem se deslocar até estabelecimentos comerciais nas proximidades para 

suprir suas necessidades alimentares — o que se torna ainda mais complexo diante do 

fato  de  que  muitos  desses  profissionais  não  pertencem  ao  complexo  ou  à  cidade, 

desconhecendo o entorno imediato do quartel.

Diante desse cenário, a implantação de um mercado autônomo nas dependências da 

unidade revela-se uma solução não apenas conveniente, mas essencial, visando garantir 

o bem-estar e a autonomia dos militares. Tal espaço poderia disponibilizar alternativas 

práticas de alimentação, como refeições prontas, lanches saudáveis e bebidas.

Considerando  que  quartéis  de  grande  porte  operam  com  efetivos  em  escalas 

diversificadas — abrangendo instruções noturnas, plantões e atividades fora do horário 

regular — a presença de um mercado com funcionamento ininterrupto, 24 horas por dia, 

atenderia  a  todas  as  demandas,  sem  restrições  de  horário.  Essa  medida  reduziria 

significativamente a necessidade de deslocamentos externos, ampliando a segurança da 

tropa e favorecendo o controle de acessos na unidade.
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3.  DOS  ESPECIFICAÇÃO  DO  OBJETO,  QUANTIDADES  E  VALORES 

ESTIMADOS

3.1.  A  CONTRATADA assume  integral  responsabilidade  por  todos  os  itens 

expostos  no  mercado  autônomo,  devendo  suportar  eventuais  danos  ou  prejuízos 

decorrentes de sua estrutura instalada e/ou produtos; 

3.2. Para o adequado atendimento da demanda, faz-se necessária a Concessão de 

Uso, bem como a contratação de empresa especializada para realizar a montagem, o 

abastecimento e a gestão do mercado autônomo, atividades que deverão ser executadas 

pela mesma empresa contratada. 

3.3.  Os  itens  disponibilizados  no  Mercado  Autônomo  serão  escolhidos  pelo 

CBMRS, conforme lista de sugestão em anexo (Itens Disponibilizados).

3.4.  A Contratada deverá se responsabilizar pelo abastecimento,  manutenção e 

qualquer tipo de suporte para pleno funcionamento do Mercado Autônomo.

3.5. O pagamento dos produtos será feito exclusivamente pelo usuário final, não 

cabendo à CONTRATANTE qualquer ônus referente a consumo.

3.6.  As  máquinas  e  os  produtos  devem  permanecer  abastecidas  e  estarem  à 

disposição dos usuários 24 (vinte e quarto) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, salvo 

nos períodos de manutenção e/ou reposição dos gêneros. 

3.7. As máquinas quebradas ou que apresentarem defeitos por período superior a 

24 (vinte  e  quatro)  horas  deverão ser  substituídas em até  24 (vinte  e  quatro)  horas 

subsequentes por outras similares.

3.8.  As  máquinas  devem  ter  higienização,  manutenção  técnica  preventiva  e 

corretiva,  controle de consumo, devendo seguir  rigorosamente os padrões higiênico-

sanitários,  prezando  sempre  pelo  bom estado  de  conservação  de  modo  a  manter  a 

prevenção dos riscos de contaminação dos produtos.

3.9. O mercado autônomo deverá operar exclusivamente por meio de sistemas de 

autoatendimento, adotando os seguintes métodos de pagamento: cartão de crédito e débito 

com tecnologia de aproximação e inserção,  pagamento via QR CODE, integrando a 

plataformas digitais como PIX ou aplicativos bancários.

3.10. O abastecimento das unidades deverá ocorrer com regularidade, evitando o 

desabastecimento do mercado.
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3.11. A CONTRATADA deverá instalar câmeras de vigilância com gravação 

contínua, cobrindo todos os ângulos do minimercado. As imagens deverão ser 

armazenadas por, no mínimo, 30 dias.

3.12. No que se refere ao público atendido, estima-se a presença de cerca de 200 

militares fixos, acrescidos do público variável decorrente dos cursos de formação, 

quando houver.

3.13. Para fins de orientação e compreensão do projeto, apresenta-se abaixo uma 

imagem ilustrativa do modelo de mercado autônomo proposto.

3.14. Para melhor orientação sobre as dimensões do espaço, segue abaixo a planta 

baixa do local, acompanhada das respectivas fotografias:
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4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1.  A  prestação  dos  serviços  acima  descritos  deverá  ocorrer  no  seguinte 

endereço:

• Quartel do Comando-Geral (QCG) - situado na R. Silva Só, 300, Santa Cecília, 

Porto Alegre – RS, Cep 90610-270.

5. PRAZO DE ENTREGA

5.1.  A  instalação  do  mercado  deve  ocorrer  em  até  30  dias  após  o  aceite  da 

Concessão de Uso da empresa contratada.

02/07/2026 09:49:03 SPGG/COORD/SERV/349714301 PE 9196/2026 AGUARDANDO PUBLICAÇ... 278

25120700049506



Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160

6. REQUISITOS COMPLEMENTARES

6.1. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste Termo de Referência 

de acordo com as especificações e critérios estabelecidos, e ainda: 

6.1.1.  Efetuar  a  prestação  do  serviço  conforme  proposta  apresentada  e 

especificações  exigi  das  neste  Termo de  Referência,  executando  fielmente  o  objeto 

contratado em observância às recomendações do contratante; 

6.1.2. Responder prontamente às solicitações da CONTRATANTE, pessoalmente 

ou  mediante  telefone,  e-mail,  ou  qualquer  outro  meio  eficiente  para  resolução  de 

problemas, bem como para esclarecimentos de dúvidas inerentes ao objeto deste Termo 

de Referência; 

6.1.3. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante a execução dos serviços, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definido e conforme 

especificações constantes no edital, Termo de Referência, deste processo licitatório; 

6.1.4. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte,  por quaisquer danos ou prejuízos causados,  devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

6.2. É facultado à empresa interessada em participar, mediante prévio agendamento 

junto ao DA/DLP, realizar vistoria técnica, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil, 

contado da data marcada para a sessão pública, para conhecer as instalações. 

6.2.1. A vistoria poderá ser agendada junto à Seção de Compras, de segunda a 

quinta-feira, das 14h às 18h e às sextas-feiras, das 8h às 12h nas sextas, pelo telefone (51) 

8531-3235 ou pelo e-mail compras@cbm.rs.gov.br. 

6.2.2.  Não  será  realizada  vistoria  sem  prévio  agendamento  ou  fora  do  prazo 

estabelecido.

6.2.3. A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da 

pessoa jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer municiado 

de identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa ou de procuração.

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado. 

7.2.  A CONTRATADA será  integralmente  responsável  por  todos  os  encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis, comerciais e ambientais decorrentes de suas 

atividades, não recaindo sobre a CONTRATANTE qualquer responsabilidade solidária 

ou subsidiária. 

7.3. A CONTRATADA deverá reparar, às suas expensas, quaisquer danos causados 

direta mente à CONTRATANTE, a terceiros ou ao patrimônio público, em decorrência 

de dolo, culpa, falha operacional, técnica ou de manutenção. 

7.4.  Observar,  no  cumprimento  do  contrato,  as  diretrizes  de  sustentabilidade 

ambiental, em especial aquelas constantes da Instrução Normativa nº 01/2025/CELIC - 

Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão/RS. 

7.5. Respeitar os preceitos morais, éticos na execução dos serviços. 

7.6. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação de acordo com o Art. 92, Inciso XVI, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.7.  Todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas,  produtos  e  utensílios 

necessários para a completa realização do serviço, deverá ser fornecido pela empresa 

CONTRATADA.

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1.  Comunicar  à  empresa  contratada  quaisquer  irregularidades  observadas  na 

execução do objeto contratado. A fiscalização pela Administração não exclui nem reduz 

a responsabilidade da empresa CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que 

resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios  e,  na  ocorrência  desses,  não 

implica corresponsabilidade da Administração, de seus agentes ou prepostos.

8.2. A CONTRATANTE obriga-se a assegurar à contratada o acesso ao local da 

instalação e operação do mercado autônomo, observadas as normas de segurança interna 

do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul. 

8.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar a execução contratual, 

podendo requisitar relatórios, registros de abastecimento, manutenção e higienização das 

máquinas,  sem  que  isso  implique  corresponsabilidade  por  eventuais  falhas  da 

CONTRATADA. 
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8.4. Compete à CONTRATANTE promover, quando necessário, a aplicação das 

penalidades previstas em contrato e na legislação vigente, em caso de descumprimento 

contratual por parte da CONTRATADA.

9. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência do contrato, após publicação de súmula do Diário Oficial 

do Esta do, será de 12 (doze) meses, sendo admitida sua prorrogação na forma da lei.

10. DA GARANTIA 

10.1. A CONTRATADA é obrigada a garantir a qualidade e o pleno funcionamento 

dos equipamentos e serviços fornecidos, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 

respondendo  por  eventuais  falhas,  defeitos  técnicos,  irregularidades  sanitárias  ou 

interrupções na prestação do serviço. 

10.2. A garantia abrange a conformidade dos produtos ofertados quanto à validade, 

qualidade e conservação, assegurando que estejam em condições adequadas de consumo 

e dentro dos padrões de higiene exigidos pela legislação vigente.

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Deverá ser observada a Instrução Normativa n°. 001/2025, de 02/01/2025, no que 

tange aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos nos arts. 7° e 8°, que dispõem 

sobre critérios socioambientais gerais e práticas de sustentabilidade para contração de 

serviços, quando atinentes e cabíveis ao objeto deste Termo de Referência: 

Art. 7º Consideram-se critérios socioambientais, conforme o art. 3º do Decreto 
Estadual  51.771/2014,  não  excluídos  outros  que  constem  no  instrumento 
convocatório específico:
I - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III - economia no consumo de água e energia; 
IV - minimização na geração de resíduos; 
V - racionalização do uso de matérias-primas; 
VI - redução da emissão de poluentes; 
VII - adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; 
VIII - utilização de produtos de baixa toxicidade e biodegradáveis; 
IX - utilização de produtos reciclados ou recicláveis; e 
X - comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução de obra ou 
serviço. 
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Parágrafo único. Os critérios socioambientais constantes neste artigo deverão ser 
observa dos quando da elaboração de todos os instrumentos convocatórios e 
aplicáveis conforme o caso concreto. 
Art. 8°. Os editais para a contratação de serviços, além de atentar ao art. 7° desta 
Instrução  Normativa  deverão  prever  às  empresas  contratadas,  sempre  que 
couber, a adoção das seguintes práticas de sustentabilidade:
I - uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
II  -  uso  de  equipamentos  de  limpeza  com menor  geração de  ruído  no seu 
funcionamento, conforme legislação vigente; 
III - fornecimento dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços; 
IV - realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia 
elétrica,  de  consumo  de  água  e  redução  de  produção  de  resíduos  sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes; 
V  -  separação  dos  resíduos  recicláveis  descartados,  e  a  sua  destinação 
preferencial às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 
atendida a regulamentação própria do órgão contratante, nos termos do art. 5º, 
da Lei Estadual n° 15.185, de 23 de maio de 2018; 
VI - observância à legislação vigente de descarte de resíduos sólidos.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que se estabeleça nos editais 
e  minutas  de  contratos  a  exigência  de  observância  de  outras  práticas  de 
sustentabilidade ambiental, justificadamente.

12. CENTRO DE CUSTOS E ORIGEM DO RECURSO 

12.1.  Por  se  tratar  de  Concessão  de  uso  de  serviço  público,  não  haverá  ônus 

financeiro para a Administração Pública. 

12.2. Todos os custos relativos à instalação, manutenção, abastecimento e operação 

do merca do autônomo serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

12.3. O pagamento dos produtos será realizado diretamente pelos usuários finais, 

mediante os meios de pagamento disponibilizados no sistema de autosserviço, inexistindo 

qualquer repasse ou despesa para a CONTRATANTE. 

12.4.  Dessa  forma,  não  há  previsão  de  centro  de  custos  nem  de  dotação 

orçamentária vinculada ao presente ajuste, por não implicar despesa pública. 

02/07/2026 09:49:03 SPGG/COORD/SERV/349714301 PE 9196/2026 AGUARDANDO PUBLICAÇ... 282

25120700049506



Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160

ANEXO – ITENS DISPONIBILIZADOS

PRODUTO CATEGORIA

Açaí FROOTY original 175g CONGELADO
Produto Categoria
Água da Pedra com Gás 500ml Bebidas
Água da Pedra Frutas Vermelhas 350ml Bebidas
Água da Pedra Limão e Alecrim 350ml Bebidas
Água da Pedra sem Gás 500ml Bebidas
Alfajor Odara Branco 65g Doce
Alfajor Odara Meio Amargo 65g Doce
Amendoim Carapina Pralinê 100g Doce
Amendoim Japonês 45g Snack
Amendoim Sem Pele 40g Snack
Arroz com Feijão e Iscas de Frango com Ervas Provence Marmita
Aurora Integral Gás Rose 275ml Bebidas
Baguete de Frango 220g REFEIÇÃO
Baguete Salame italiano 220g REFEIÇÃO
BALA DROPS MENTOS MINT 37,5 GR Doce
Barra Choco Trio Nestlé Cookie e Cream 90g Doce
Barra de Cereal Naturale Mor/Ave/Choc Light 25g Snack
Batata Palha Tradicional Elma Chips 100g Snack
Bebida 3 Corações Cappuccino CHOCOLATE 260ml Bebidas
Bebida Alpino 280ml Bebidas
BEBIDA COCA COLA 600ml Bebidas
BEBIDA COCA COLA LATA 350 ml Bebidas
BEBIDA COCA COLA MINI 220ML Bebidas
BEBIDA COCA COLA ZERO 600ml Bebidas
BEBIDA COCA COLA ZERO LATA 350ML Bebidas
BEBIDA COCA ZERO MINI 220ML Bebidas
BEBIDA FANTA LARANJA LATA 350 ML Bebidas
BEBIDA FANTA UVA LATA 350 ML Bebidas
BEBIDA MONSTER ENERGY LATA 473ml Bebidas
BEBIDA MONSTER MANGO LATA Bebidas
BEBIDA MONSTER ULTRA LATA Bebidas
Bebida Nescau 270ml Bebidas
Bebida Neston 270ml Bebidas
BEBIDA SCHWEPPES TÔNICA 350ML Bebidas
BEBIDA SPRITE LATA 350ML Bebidas
BEBIDA TODDYINHO 200ML Bebidas
Belive Chips Batata-Doce Sal do Himalaia 50g Snack
Belive Mandioca Lemon Pepper 50g Snack
Belive Requeijão 25g Snack
Bib's Bolinha Branco 40g Doce
Bibs Bolinha Amendoim 40g Doce
Bis Barra Xtra Oreo 45g Doce
Bis cx Original 100,8g Doce
Bis Xtra Barra 45g Doce
Biscoito De Polvilho 70g Snack
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BISCOITO TRAKINAS CHOCOLATE 126 GR Snack
BISCOITO TRAKINAS MORANGO 126 GR Snack
Bolinho Queijo Frito REFEIÇÃO
Bolo de Pote Chocolatudo Doce
Bombom Lacta Oreo Doce
Bombom Lacta Ouro Branco 20g Doce
Bombom Sonho de Valsa 20g Doce
Brownie Belive Chocolate 40g Doce
Cachorrinho Assado com Queijo REFEIÇÃO
Caldinho de Feijao com Carne Seca CONGELADO
Caldo Verde com Carne e Alho Poro CONGELADO
Caldo Verde com Frango e Couve CONGELADO
Canja de Frango, Salsa e Cenoura CONGELADO
Cappuccino Chocolate 3 corações Bebidas
Cappuccino Classic 20g Bebidas
Carne de Panela ao molho de vinho 400g Marmita
Castanha de Caju 30g Snack
Cebolitos 36g Snack
Chá Ice Tea Leão Limão 450ml Bebidas
CHICLETE TRIDENT HORTELÃ 8G Doce
CHICLETE TRIDENT MELANCIA 8g Doce
CHICLETE TRIDENT MENTA 8G Doce
CHOCOLATE 5STAR 40G Doce
Chocolate Amargo Intense 70% Cacau 9g Doce
CHOCOLATE BATON AO LEITE Doce
CHOCOLATE BATON BRANCO Doce
CHOCOLATE DARK SNICKERS Doce
CHOCOLATE KINDER BUENO 43GR Doce
CHOCOLATE KINDER BUENO WHITE 43GR Doce
CHOCOLATE KINDER POCKET 12,5GR Doce
CHOCOLATE MMs AMENDOIN 45g Doce
CHOCOLATE MMs CHOCOLATE 45g Doce
Chocolate Moça 38g Doce
CHOCOLATE PRESTÍGIO 33G Doce
Chocolate Quente Cremoso 3 Corações Bebidas
Chocolate Refeição 9g Doce
CHOCOLATE SENSAÇÃO Doce
CHOCOLATE SNICKERS 45g Doce
Chocolate Stikadinho 70g Doce
CHOCOLATE SUFLAIR 50G Doce
Chocolate Trento Branco 29g Doce
Chocolate Trento Dark 29g Doce
CHOCOLATE TWIX 40g Doce
Ciabatta Carne de Panela REFEIÇÃO
Ciabatta Frango com Azeitonas REFEIÇÃO
Coca Cola com Café Bebidas
Coca Cola Light 310ml Bebidas
Coca Cola Original 200ml Bebidas
Coca Cola Sem Açúcar 200ml Bebidas
Cookies Baunilha Parati 60g Doce
Cookies Chocolate Parati 60g Doce
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Cookies Nutella 100g Doce
Creme de Abobora com Carne Seca e Farinha de Tapioca CONGELADO
CUP NOODLES GALINHA CAIPIRA 69GR Alimentos
Damasco Seco Uniagro 40g Snack
Danone Mais Proteínas Morango 200g Frios
Del Valle Uva 290ml Bebidas
Diamante Negro 28g Doce
Doritos Queijo Nacho 37g Snack
Drip Coffee 11g Bebidas
Empada Frango com Requeijão REFEIÇÃO
Energético ELEV Frutas Tropicais 473ml Bebidas
Energético ELEV Original 473ml Bebidas
Erva Mate Com Ch;a Ilomate 500g Erva Mate
Erva Mate Ilomate Alimentos
Erva Mate Ilomate Moída Grossa Alimentos
Erva Mate Menta ilomate 500g Erva Mate
Escondidinho de carne moida com queijo ralado, arroz 
branco e batata palha 400g

Marmita

Fandangos Presunto 37g Snack
Feijoada tradicional com arroz branco 400g Marmita
Filé de Frango 160g REFEIÇÃO
Fruki 200ml Bebidas
Frukito 200ml Bebidas
Gatorade Isotônico Laranja 500ml Bebidas
Gatorade Isotônico Limão 500ml Bebidas
Gatorade Isotônico Tangerina 500ml Bebidas
GUARANA CHP ANTARCTICA DIET LATA 350ML Bebidas
GUARANA CHP ANTARCTICA LATA 350ML Bebidas
H2OH LIMAO C/GAS PET 500ML Bebidas
Halls Extra Forte 27,5g Doce
Halls Morango 28g Doce
Hot Cracker peito de peru 25g Snack
Hot Cracker Pizza 25g Snack
HOT HIT CHEDDAR SEARA CONGELADO
HOT HIT X-PICANHA SEARA CONGELADO
Ice Tea Pêssego 450ml Bebidas
Iogurte Danone Vitamina de Frutas 170g IOGURTE
IOGURTE MORANGO DANONE 170G Frios
Kit Kat Doce
KitKat Dark 41.5g Doce
Kombucha Pod Abacaxi com Hortelã 310ml Bebidas
Kombucha Pod Frutas Vermelhas 310ml Bebidas
Lacta Laka barra 28g Doce
Lasanha Perdião Frango 600g CONGELADO
Lasanha Perdigão Bolonhesa 600g CONGELADO
Max | Arroz Integral com Músculo Moído e Cenoura Marmita
Max | Purê de Batata Doce com Frango Marmita
Max | Strogonoff de Frango com Batata Rústica e Arroz 
com toque de Brócolis

Marmita

Mentos Fruit 37,5g Doce
Mentos Pure Fresh Sem Açúcar 56g Doce
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Mentos Pure Melancia 56g Doce
Mentos Vitamins 48g Snack
Mini Alfajor Odara Tradicional 25g Doce
Minueto Morango 81g Doce
Misturinha amen, amêndoa e castanha 40g Snack
Monster Energy 269ml Bebidas
Monster Energy ZERO 473ml Bebidas
Monster Ultra Fiesta Mango 473ml Bebidas
Monster Ultra Peachy Keen 473ml Bebidas
Naturale Nuts Cranberry Snack
Nhoque de Espinafre ao molho de Manjericão Marmita
Odara Galak Negresco Doce
Ouro Branco Barra 98g Doce
Paçokinha Retangular 18g Doce
Pastel de Forno Coração REFEIÇÃO
Pastel de forno frango integral REFEIÇÃO
Pastel de Forno Strogonoff REFEIÇÃO
Pastelina Bacon 100g Snack
Pastelina Cebola e Salsa100g Snack
Pastelina Queijo100g Snack
Pé De Moça Guimarães 25g Doce
PICOLE CHOCOLATE ITALIANO 70G PICOLÉ
PICOLE DOCE DE LEITE E CHOCOLATE 84G PICOLÉ
PICOLE FRUTAS VERMELHAS 70G PICOLÉ
PICOLE LIMAO 70G PICOLÉ
Pingo d’Ouro 76g Snack
Pipoca Doce 30g Doce
Pipocão Doce Brigadeiro NaturalLife 90g Doce
Pipocão Doce Caramelo Salgado NaturalLife 90g Doce
Pizza Calabresa 120g REFEIÇÃO
Pizza de Frango com Requeijão REFEIÇÃO
Power Whey 3Corações 15g proteína 260ml Bebidas
Prestígio Dark 33g Doce
Pringles Creme e Cebola 109g Snack
Pringles Original 104g Snack
Protein Brownie choco Avelã ZERO 40g Doce
Pudim Tradicional 120ml Doce
Q-Vita Frutas Nuts e Chocolate Doce
Q-Vita Whey Protein Trufa de Avelã 40g Snack
Quero Mais Pé De Moleque Crocante 100g Doce
RED BULL BR LATA 250ML Bebidas
Red Bull SugarFree 250ml Bebidas
RED BULL TROPICAL BR LATA 250ML Bebidas
Risoto Integral de Frango Marmita
Ruffles 32g Snack
Salada de Frutas REFEIÇÃO
Salada Frango Caesar 240g Alimentos
Salada Ovo de Codorna 240g Alimentos
Salgadinho Folhado Pastelina 100g Snack
Salgadinho Good Soy Peito de Peru 25g Snack
Sanduíche de Atum REFEIÇÃO
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Sanduíche de Carne de Panela REFEIÇÃO
SANDUÍCHE DE PERU COM RICOTA REFEIÇÃO
Sanduíche de Presunto, Queijo e Ovo REFEIÇÃO
Sanduíche de Salpicão REFEIÇÃO
Sanduíche Frango 160g REFEIÇÃO
Sanduíche Misto Quente REFEIÇÃO
Sanduíche Misto Quente Integral REFEIÇÃO
Sanduíche Salame Italiano REFEIÇÃO
Schweppes Citrus 350ml Bebidas
SNICKERS BRANCO 42g Doce
Snickers Maracujá 42g Doce
Snickers Morango 42g Doce
Snickers Pé de Moleque 42g Doce
Stikadinho 12,30g Doce
Strogonoff de Frango com Batata Rustica e Arroz com to-
que de brocolis 270g

Marmita

Strogonoff de frango com champignon, arroz branco e pure 
de batatas 400g

Marmita

Suco Aurora Gaseificado Branco 269ml Bebidas
Suco Aurora Gaseificado Tinto 269ml Bebidas
Suco Com/Tem Laranja e Maça 200ml Bebidas
Suco Com/tem Maça 200ml Bebidas
Suco Com/Tem Uva 200ml Bebidas
Suco de uva Casa de Bento 295ml Bebidas
Suco Verde Fruki Bebidas
Talento Avelãs 25g Doce
Talento Castanha-Do-Pará 85g Doce
Talento DIET Avelãs 25g Doce
Torcida Churrasco 35g Snack
Torcida Costelinha com limão 35g Snack
Torrone Com Waffer 25g Doce
Torta Fria de Frango 250g REFEIÇÃO
Trento Allegro Branco 26g Doce
Trento Chocolate 29g Doce
Trento Pistache com Avelã 26g Doce
Trento Torta de Limão 29g Doce
Ufo Sabor Carne 97g Alimentos
Vaca atolada com Aipim e Arroz Integral 270g Marmita
Vono Creme de Cebola 58g Alimentos
Vono Peito de Frango com Queijo Alimentos
Wafer Minueto Chocolate 81g Doce
Whey Protein Leite em Pó e Avelã 40g Doce
Yopro 15g Proteína Choc 55g Doce
Yopro 15g Proteína Mor/Choc Branco 55g Doce
Yopro Chocolate 15g Proteínas Bebidas
Yopro Morango 15g proteínas Bebidas
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